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llmo. Sre. Presidente da Câmara Municipal de Lajeado Novo- MA.
Nos termos do Artigo L21 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Lajeado Novo,
solicito que seja encaminhado o chefe do Poder Executivo Municipal a seguinte indicação:

INDICO AO PODER EXECUTIVO QUE SEJA FEITO O ATERRO DO BUEIRO E DA RUA RICHARD

DE CASTRO.

JUSTIFICATIVA:

Essa rua tem bueiro porém não dá acesso a outras ruas, dificultando o direito de ir e vim dos

nossos municipes, os alunos para ter acesso a escola presidente sarney precisa passar por

cima de tábuas.

Certo de ser atendido, de já agradeço.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICÍPAL DE LAJEADO NOVO-MA, AOS 25 DIAS DO MÊS DE

ABRIL DE 2025.
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